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PARECER No 0050/2020-CMARHRM - O. S. No 0154/2020.

PROTOCOLO N.9388/20í9 - PROCESSO No 2178120í9
Data:06h112019

Referente ao Proieto de Lei (PL) n'1'190/2019, que "Dispõe

sobre a realização de análise para a detêcção da presença

de agrotóxicos nas águas sob o domínio estadual e na água
destinada ao consumo humano".

Autor: Deputado Estadual Wilson Santos

Relator: Deputado Estadual

I - DO RELATóRIO
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A iniciativa em epigrafe, após ter sido recebida e registrada pela Secretaria de

Serviços Legislativos no dia 0611112019, foi lida na í223 Sessão ordinária da 19o

Legislatura. Cumpriu pauta do dia 07h112019 ao dia 19h112019, sendo encaminhada no

dia 0210912020 ao Núcleo Ambiental e Desenvolvimento Econômico - NADE. No dia

0310912020 recebeu apensamento do Projeto de Lei n' 70412020, em alendimento ao

disposto no caput do art. '195 do Regimento lnterno da Casa, retornando posteriormente

- para análise quanto ao mérito.

Submete-se a esta o Projeto de Lei no 119012019, de autoria do Deputado

Estadual Wilson Santos, no âmbito desta Comissão, esgotado o prazo regimental, não

foram apresentadas Emendas ou Substitutivos.

A propositura êm pauta tem por objetivo que o Estado de Mato Grosso realize

semestralmente análises para a detecção da presença de agrotóxicos nas águas

superficiais ou subterrâneas, fluentes e emergentes sob domínio estadual e na água

tratada destinada ao consumo humano. Prevê que o resultado das análises seja publicado

no Diário Oficial do Estado e no sítio êletrônico do Estado de lvlato Grosso na rede mundial

de computadores. Autoriza o Executivo a firmar convênios e termos de cooperaçâo com

universidades, institutos de pesquisa e empresas públicas para a rcalização das análises
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A proposição prevê ainda que o descumprimento acarretará ao infrator multa
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mensal no valor equivalente a quinhentas Unidades Fiscais do Estado dê lvlato Grosso.
Este ponto previsto no art. 40 do Projeto de lei é a única diferença mâterial que

identificâmos no corpo da propositura em relação ao PL n" 70412020 apenso de autorla
também dô Dêputado Wilson Santos, onde a previsão da penalidade para o
descumprimento é de um mil UPFMT.

O autor apresenta nas fls. 03 a 05, a seguinte justificativa:

"O site "Repóier Brasil" publicou em 15 do abril de 2019 um mapa sobre a

presença de agrotóxicos na água, utilizando dados de contrcle do Slstema de lnfomaçáo do

Vigilância da Quatidade da Água para Consumo Humano (Sisagua), ligado ao Ministério da

Saúdo. A avaliação busca identificar a presença de 27 agtotóxicos, íí dos quêls assoc/ados a

doenças crônicas como câncer, defeitos congênitos e distútbios endócÍinos.

Essa ferramenta possibilita ao cidadáo consultar se a/gum dgsses agrotóxicos foi

dotactado na água que abastoce as cidades brasileircs, enlrc os anos de 2014 e 2017.

O sife mostra "una realidade inquiatante: fiilharcs dê cidades encontraram

vestlgios de agrctóxicos na água en mediçóes realízadas neste pe odo. Emban a maioia dos

tesles revelasse concentraçáo dentÍo dos limites peÍmitidos pela lêi bftsileha, em diversos

casos es§e§ rÍvels estivercn acina do quo é considercdo seguro no Brasil. Cohpahndo com

os padúes europeus, os dados revelam qua grande paie da água dos municlpios aralisados

soria quallícada como imprópria na Eutopa".

As informações publicadas pelo velculo de cofiunicaçáo tivêran grande

Íepercussáo en todo o paÍs, rêvolando mais uma vez a üeocupação da sociêdade e dos meios

de comunicação com ê anpliaçáo da utilização de agrctóxicos o seus efeilos para o meio

ambiente e a saúde humana e animal.

Os dados d/vulgados palo site chamam a atanção, pois - alén de náo estarcm

disponÍveis parc pesquisa de forma clara e transpaÍente pelo goveho fedeÍal - procisdram set

racolhidos, analisêdos e 'taduzidos" para uma linguagen acosslvel ao cidadáo conun. Para ter

acesso ao material, o site "O RepÓdef' íecoffeu à Leí de Ácês§o â lnformação iunto ao

Ministétio da Saúde. lJma lagislação íedercl obiga os presladore, da sar,/iço de abastecimento

de água em todo o pals a fornacer tais dados ao goveno.

O Estado de Mato Gtosso podo e deve estabalecer uma legislaçáo prÓpria para

garantiÍ a transparêncià numa questáo tão essencial como a prcteçáo à vida-

Nãa podem os intercsses ecanômicas de glupo§ poderosos se sobrepor â vida de

milhões cle Mato-grasse,rses, que ,odos os dias utilizam a rede de abastecimenta dos

municÍpios As dadas reaolhidos lunto ao Mini,tério da Saúde são aterradores:
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"Um coquetêl que místura diferentes agrotóxicos foi ancontrcdo na água de 1 êm

cada 4 cidades do üasil ontro 2014 e 2017. Nesse perlodo, as empresas de abastecimento de

1.396 municÍpios detectaran todos os 27 pestícídas que sáo obigados por leí a tastar. Desses,

16 são c/assiflcados pela Anvkê como extÍenamente ou altamente tóxicos e 11 estão

assoc/ados ao desenvolvimento de doenças crônicas como càncer, malformação fetal,

disfunçóes homonais e reprodutivas."

No Estado de Mato Grosso das í4í cidades 30 foíam detectadas com a prcsença

de agrotóx icos posq u isados...

Esto projeto de lei en rcalidade é nais um desdobrcnento, tal qual a Lel de Ácesso

à lnformaçáo, do diraito constitucional de acesso às inÍomações públicas pelo cidadão

consagrado pelo atligo 5o, inciso XXXlll, da Constituiçáo da República que assim pteceílua:

"An. 5o. XXXlll - Todos têm dioito a recebet dos ótgáos públicos infornações de

seu inteíesse paíticulêÍ, ou dê intercsse coletívo ou geral, que serão prestadas no

prazo da lai, sob pena do responsabilidade, têssalvadas aquêlas cuio sigilo seia

imprescindlvel à segurcnça da sociedade e do Estadoi'

Logo, à prcsentê ptoposituía se encontra em peieita conaonância com os aspecfos

fomais e materiais da Constituigáo, buscando atíngir o maiot nÍvêl cle tftnspaÉncia passlvel ao

cídadão. Do manoira quo contanos com o apoio dê yossas Excelércias paÍa sua aprovaçáo."

Os autos forâm encaminhados a esta comissâo pâra a emissão de Parecer
quanto ao merito da iniciativa.

É o relatório,

II - DA ANÁLISE

As proposiçóes para as quais o Regimento exÜa parecer, em nenhuma hipótese,

serão submetidas à discussão e votação do Plenário, sem o parecer das comissões que as

devam apreciar (art. 356 - pârágraÍo único - Regimento lnterno).

cabe a esta Comissáo de Meio Ambiente, Recursos Hídricos e Recursos

Minerais, de acordo com o Art. 369, inciso lX, alíneas "a" a "f', do Regimento lnterno, dar
parecer a todos os projetos que tratem de assuntos atinentes à matéria ambiental em

geral.

No que diz respeito à tramitação e abordagem do tema, o

prevê dois casos: no primeiro, verifica-se a existência de lei que trate
Regimento
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tema âbordado, no segundo, a existênciâ de projetos semelhantes tramitando, se houver, a
propositura deve ser apensada.

Sob o enÍoque da análise por mérito, a propositura pode ser avaliada mediante
três aspectos: oportunidadê, conveniência e relevância social.

Oportuno é o ato administrativo que compõe os pressupostos de fato e de
direito. O pressuposto de direito é a disposição legal da estrutura no contexto; ê o
pressuposto de fato sáo os acontecimentos que levam a Administração a praticar o ato.

Relevante e Conveniente é a proposta do ato que tem por objetivo que o Estado
de Mato Grosso realize semestrâlmente análises para a detecçáo da presença de
agrotóxicos nas águas superficiais ou subterráneas, fluentes e emergenles sob domínio
estadual e na água tratada destinâda ao consumo humano.

Um ato é conveniente quando seu conteúdo jurídico produz um resultado que

atenda à finalidade pretendida que é a satisfação ao interesse público e relevância social.
O inleresse público refere-se ao "bem geral"; conceito central para a política, a democracia
e a natureza do próprio governo, já a relevância social é justamente a verificação da
imporlância da proposta para população.

Feitas as ponderações acima, passamos a análise, nos seus requisitos

necessários e inerentes ao caso:

Ao propor que o Estâdo de Mato Grosso realize testes para a detecçáo dâ
presença de agrotóxicos nas águas superficiais ou subterrâneas, fluentes e emergentes

sob domínio estadual e na águâ tratada destinada ao consumo humano, o Projeto de Lei

demonstra a preocupação, precipuamente, a dols pontos importantes, saúde e acesso â

inÍormação.

o primeiro diz respeito à qualidade das águas do Estado, permitindo que se

identifique e avalie medidas que visem impedir a contaminação do nosso lençolfreático e a

manutenção da qualidadê da água consumida pelâ população.

O segundo, a partir dos testes realizados, a população possa ser informada da
qualidade da água dos mananciais mato-grossenses que esta sendo disponibilizada para

consumo.

Nesse contexto, os agrotóxicos assumem caráter

contaminantes pela intensidade e da utilização no país e no Estado.

destacado
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Parlamentar na justificativa do PL n" 70412020 (apenso), a presença nos mananciais pode
trazer dificuldades para o tratamento da água em virtude da eventual necessidade de
tecnologias mais complexas do que aquelas normalmente usadas para a potabilização.

Nesta seara, a produção dê grandes monoculturas de exportâção, como a soja,
o milho e o algodão, no estado do Mato Grosso tem sido associada a um intensivo uso de
agrotóxicos1.

Em um estudo conduzido com a finalidade de avaliar a presença de agrotóxicos
na água em municípios polos de produção agrícola em l\y'T2, na amostragem realizada no
município de Lucas do Rio Verde, a presença de resíduos de agrotóxicos foi identificada
em 83% das amostras analisadas, incluindo poços que abastecem escolas.

Assim, se expressa oportuno, conveniente e de interesse público, que se sejan
realizados testes para detecção da presença destes agentes químicos. Estes

contaminantes afetam o ambiente das áreas do entorno e próximas às zonas de plantio,

nomeâdamente as águas superficiâis (incluindo as de consumo humano) e â água das

chuvas, lvlesmo nos centros urbanos é possível detectar resíduos de agrotóxicos usados
na produção agrícola em amostras de águâs de poços artesianos, rios, córrêgos e água de

chuva'?.

O art. 2" da propositura trata da publicidade dos resultados dos testes. O acesso

da sociedade às informações públicas permite que ocorra umâ melhoria na gestão. O
dirêito à inÍormação pública é uma garantia fundamental para a promoçáo da transpârência

e da accountability dos gestores públicos, duas diretrizes essenciais para o processo

democrático. Da mesma forma, tais diÍetrizes são instrumentos poderosos e eficazes para

a satisfação do desiderato público.

Em um tema táo sensivel quanto a qualidade da água disponível a prêsente ê
futuras geraçôes, a visibilidade das informações é atributo essencial, mas não é suficiente.

A transparência necessitâ também de que a informação disponibilizada conduza a

deduçôes corretas, e estes mecânismos estão propostos nos incisos do art. 2".

Na análise do Pl n' 70412020 apenso, identiÍicamos similaridade com o PL n'
1190/2019, diferindo no art,4'quanto ao valor de referência dâ multa mensal aplicada

quando do eventual descumprimênto do que pretende detêrminar a propositura.

I Minisrério da Agículturâ, Pecuária e Abastecim€nlo (MAPA). P.ojeçôes do AgroÍegócio: BÍasil 2009/ 2010 a

http://www.agriculturr.20t9/202A. BÍasiliâ: MA?Ar 2010. Disponivel
gov.br/êrL€dilor/file/Ministerio/planos%2oe%20 programas/projecoes,web I .pdf
I Moreira, J.C. et al. Contaminâçào de águas superficiâis e de chuva por âgrotóxico§ em umâ região do

Grosso. Ciêícia & Saúde Coletiva, 17(6):1557-1568
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Entendemos que uma multa de 500 UPFMT é ruzoáyel, por isso, opina-se pelo texto
trazido no PL n'1190/2019.

Face ao exposto, restando comprovados os requisitos necessários à aprovação
da proposta apresentada no Projêto de Lei no í190/2019, dê autoriâ do Deputado Estadual
Wilson Santos, entendemos ser de importância a positivação da propositura, que é
pertinente, com objetivo específico e será de grande relevância para o Estado de Mato
Grosso, tanto nas questões sociais e econômicas, quanto na área ambiental, uma vez que

se mostra importante e necessário que se Íaçam lestes para a identificação da possível
presença de agrotóxicos nas água superÍiciais ou subterrâneas, e na água tratada

^ destinada ao consumo humano em nosso Estado, bem como que seja dado publicidade às
informaçóes resultantes desses testes.

É o parecer.

III - DO VOTO DO RELATOR

ReÍerente ao Projêto dê Lêi (PL) n" 119012019, que "Dispõe sobre â reâlização

de análise para a detecção da presença de agrotóxicos nas águas sob o domínlo estadual
e na água destinada ao consumo humano".

Pelas razões expostas quanto ao mérito, o voto é pela APROVAÇÃO da
proposta apresentada no Poeto de Lei no 1190/2019, de autoriâ do Deputado Estadual

Wilson Santos, tendo em vista o atendimento aos requisitos de oportunidâde, conveniência

e relevância social. Será de grande relevância para o Estado de Mato GÍosso, tanto nas
questões sociais e econômicas, quanto na área ambiental, uma vez que se moslra

necessário que se façam testes para a identificação da possível presença de agrotóxicos

nas águas superficiais ou subterrâneas, bem como na água trâtada destinada ao consumo

humano em nosso Estado, e que seja dado publiÇidade às informaçóes resultantes desses

testes. Por fim, opino pela PREJUDICIDADE do Projeto de Lei n' 7O4|2O2O (apenso) de

autoria do Deputado Wilson Santos.

saradâscomissõe "," &0. il"L de 2021 .
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Projeto de Lei n.o í í90/2020 Parecêr n.o 0050/20?0
Reunião da Comissão em:
Presidente: Deputado Carlos Avallone
Relator:

IV - DA FICHA DE VOTAçÃO

VOTO DO RELATOR
Pelas razões expostas quanto ao mérito, VOTO pela APROVAçAO da proposta apresentada
no POêto de Lei no íí90/2019, de autoria do Dêputado Estadual Wilson Santos,
restando pêla PREJUDICIDADE o Projeto de Lei n" 70412020 (apenso) de autoria do
Deputado Wilson Santos.

Posição na Comissão ldentificâçãq-Ab (a)

Relator
Membros Titulares
OEP1JTÂDO CARLOS AVALLONE

OEPUÍADO ALLAN KARDEC

DEPUTAOO DILMAR DAL BOSCO

DEPUTÁOO XUXU DAL MOLIN

Mêmbros Suplêntes

DEPUTAOO LÚOIO CAARÀL

DEPUTADO ELIZEU NASCIMENÍO
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FOLHA DE VOTACÁO _ SISTEMA DE DELIBERA.CÀO REMOTA

REUNIÀO:

DATÀ/TIORÁruOI
VOTAÇÃO:
PROPOSIÇÀO:
AUTOR:
RELATOR:

1' RBUNI,AO EXTRORDINARIA
26/04/2021 ás loh
Por Dcliberêçà! B!!p14
PROJETO DE I,EI N" 1190/2019

Dep. Wilson Santos

Dep. Dilmâr Dal Ilosla

voTAcÃo

MEMBROS TITII'LARXS SIM NÁO ABSTENçAO AUSENTE
Dep. Allan Kardec X
Dep. Cârlos Avâllone x
Dep. Falssal x
I)cú DilniâÍ Dâl Bos«) x
Dep. Xuxu Dal Molin X

MEMBROS SUPLENl'I]S SIM NAO ÀBSTENÇÁO AUSENTE
Dep. Dr. Eugênio

Dep. Dilmar Dal Bosco

Dep. Thiâgo Silva

Dep. Sebastiào Rezende

Dcp. Dclegado Clâudinei

SOMA TOTAL 04 0 0t

RESULTADO FINAL

APROVADO o PL n' rl90/2019, de âutoria do Deputado Wilson Sântos , estando PREJUDICADO

PL n' 704/2020 (apenso) do Deputado Wilson Santos .

CERTtrICO que o Deputado Xu
Deliberaçáo Remota (videoconferência). o Deputâdo Faissal. O Deputado Carlos Avallone,

Deputado Allan Kardec e o DepuÍado Di I Bosco

RICAR VALLE
br Legislâtivo

Núcleo Arnbi Deservolvimenlo Llconôrnico

Dal Molin votou alravés do Sisternâ El€trônico de
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